
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.446.032 - MS (2019/0020678-0)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : VALMIR LUIS DE OLIVEIRA 
AGRAVANTE : IVANA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
AGRAVADO : QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S/A 
ADVOGADOS : FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY E 

OUTRO(S) - DF038672 
  KELLY OLIVEIRA DE ARAUJO - DF021830 
AGRAVADO : UNIMED DO ESTADO DE SÃO PAULO - FEDERAÇÃO 

ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por VALMIR LUIS DE OLIVEIRA e 

outra, contra decisão que negou seguimento ao recurso especial, com fundamento nas 

alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de acórdão 

assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE - REAJUSTE ANUAL E 

DE MENSALIDADE SEGUNDO MUDANÇA DE FAIXA 

ETÁRIA - VEDAÇÃO SOMENTE SE OBSERVADA A 

ABUSIVIDADE DO PERCENTUAL APLICADO NO CASO 

CONCRETO - AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE - TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA - DECISÃO DO JUÍZO 

SINGULAR MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

1- O reajuste das parcelas mensais do seguro de saúde, em razão da 

faixa etária do contratante, está em desacordo com as disposições do 

Código de Defesa do Consumidor, notadamente o art. 51, incisos IV, 

X e XV e da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso. Contudo, não é 

todo aumento previsto por faixa de idade que se deve acoimar de 

abusivo, mas somente aquele exagerado, exacerbado, que impinja 

realmente uma discriminação ao idoso, dificultando, ou impedindo 

sua permanência no plano de saúde.

2 - Sendo portador de diversas moléstias, a priori não é desarrazoado 

o reajuste anual e em razão da faixa etária do consumidor, 

considerando a também presente necessidade da utilização de mais 

serviços médico-hospitalares.
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3 - Recurso desprovido.

Opostos embargos de declaração, esses foram rejeitados pelo Tribunal de 

origem.

Nas razões do especial, os agravantes alegam existência de dissídio 

jurisprudencial, além de violação dos artigos 51 do Código de Defesa do Consumidor e 

15 do Estatuto do Idoso. Argumentam que "tratando-se de reajuste discriminatório e 

abusivo deve-se substituir como parâmetro de reajuste nos contratos de plano de saúde 

coletivo, os índices aplicáveis pela ANS (Agência Nacional de Saúde Suplementar) aos 

contratos individuais/familiares" (fl. 198, e-STJ). 

Afirmam que o perigo do dano afigura-se consubstanciado pelo abusivo 

aumento em 98% (noventa e oito por cento) em suas mensalidades e que necessitam de 

vários procedimentos na rede credenciada em razão do estado de saúde de ambos.

Assim delimitada a controvérsia, passo a decidir.

Destaco que a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, ao examinar 

hipótese idêntica de questionamento de reajuste de mensalidade por alteração de faixa 

etária de usuários idosos, deduzido em ação civil pública, no julgamento do REsp 

866.840/SP, admitiu a validade dos reajustes em razão da mudança de faixa etária, desde 

que atendidas as seguintes condições: a) previsão no instrumento negocial; b) respeito aos 

limites e demais requisitos estabelecidos na Lei Federal n. 9.656/98; e c) observância do 

princípio da boa-fé objetiva, que veda índices de reajuste desarrazoados ou aleatórios, 

que onerem em demasia o segurado.

Acrescento que essa Corte, em sintonia com o disposto na Súmula 735 do 

STF (Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar), 

entende não ser, via de regra, cabível recurso especial contra decisão que aprecia pedido 

de liminar ou antecipação de tutela, pois "é sabido que as medidas liminares de natureza 

cautelar ou antecipatória são conferidas à base de cognição sumária e de juízo de mera 

verossimilhança. Por não representarem pronunciamento definitivo, mas provisório, a 

respeito do direito afirmado na demanda, são medidas, nesse aspecto, sujeitas à 

modificação a qualquer tempo, devendo ser confirmadas ou revogadas pela sentença 

final. Em razão da natureza precária da decisão, em regra, não possuem o condão de 

ensejar a violação da legislação federal" (AgRg no REsp 1159745/DF, Ministro 
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Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 21/5/2010). No mesmo sentido, os seguintes 

precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APONTADA 

OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

IMPOSSIBILIDADE. MEDIDA ANTECIPATÓRIA. LIMITES DA 

SUA REVISIBILIDADE POR RECURSO ESPECIAL. 

INDISPENSABILIDADE DA ALEGAÇÃO DE OFENSA 

DIRETA E IMEDIATA A PRECEITO NORMATIVO QUE 

DISCIPLINA A CONCESSÃO DA MEDIDA. INVIABILIDADE 

DE REEXAME DOS PRESSUPOSTOS DA RELEVÂNCIA DO 

DIREITO E DO RISCO DE DANO. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO.

(REsp 1029735/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, DJe 17/11/2008)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LIMITES DO RECURSO 

ESPECIAL. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 273 

DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES DO 

STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. (...)

4. Outrossim, é lícito afirmar que a concessão de medidas de 

urgência, como configurado no caso dos autos (liminar em ação civil 

pública), está condicionada à comprovação de requisitos específicos, 

especialmente a plausibilidade do direito invocado e a possibilidade 

de risco jurídico de difícil reparação, os quais foram expressamente 

reconhecidos na hipótese examinada. Portanto, o recurso especial 

interposto contra aresto que julgou a antecipação de tutela ou liminar 

deve limitar-se à análise dos dispositivos relacionados aos requisitos 

da tutela de urgência, de modo que é equivocado analisar a suposta 

violação de normas infraconstitucionais relacionadas ao mérito da 

ação principal. É importante consignar que, por se tratar de decisão 

concedida em juízo provisório, não houve decisão definitiva sobre o 
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tema nas instâncias ordinárias, o que afastaria o próprio cabimento 

do recurso especial. Também é manifesto que não cabe ao Superior 

Tribunal de Justiça substituir o juízo ordinário na análise dos 

pressupostos relativos ao art. 273 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, a orientação da Súmula 735/STF: "Não cabe recurso 

extraordinário contra acórdão que defere medida liminar".

Sobre o tema, destaca-se o seguinte precedente desta Corte Superior: 

REsp 664.224/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

1º.3.2007, p. 230. (...)

(AgRg no REsp 704.993/MS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, DJe 23/4/2008)

Ademais, ainda que possível, em tese, a análise do especial, seria 

imprescindível o reexame do contexto fático e probatório dos autos para a verificação dos 

pressupostos ensejadores da tutela antecipada, providência inviável nesta instância em 

face da Súmula 7/STJ. Conforme os julgados abaixo:

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AÇÃO CAUTELAR - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

CONCESSÃO - ANÁLISE DO MÉRITO DA DEMANDA EM 

SEDE DE RECURSO ESPECIAL - REEXAME DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ 

- DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. (...)

IV - Ademais, a discussão quanto à existência dos requisitos para a 

concessão de tutela antecipada, em vista das peculiaridades da 

causa, demanda o reexame de matéria fática, circunstância obstada 

pelo enunciado 7 da Súmula desta Corte. (...)

(AgRg no Ag 1191213/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 

TERCEIRA TURMA, DJe 29/6/2010)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU O 

PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. POSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO ART. 2º-B 

DA LEI 9.494/97. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS 

PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA TUTELA 
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ANTECIPADA. SÚMULA 07/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DO ART. 1o., § 3o. DA LEI 8.437/92. 

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. (...)

2. Consoante mansa orientação jurisprudencial, é inviável o 

pronunciamento desta Corte acerca da verificação da ocorrência ou 

não dos pressupostos para a concessão de tutela antecipatória por 

estarem intrinsecamente ligados ao conjunto fático-probatório dos 

autos, incidindo a censura da Súmula 07/STJ. (...)

(AgRg no Ag 1168784/ES, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 9/8/2010)

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DOAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. DEFERIMENTO. 

INDISPONIBILIDADE DE QUOTAS. ASSEGURAR QUESTÕES 

RELATIVAS À REGULARIDADE NA ESCRITURA PÚBLICA 

DE DOAÇÃO. REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. REEXAME 

DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7 DO 

STJ. AÇÃO DE NATUREZA PESSOAL. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. PATRIMÔNIO DO DOADOR. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 211 DO 

STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. (...)

II. O entendimento da instância ordinária a respeito de estarem ou 

não presentes os requisitos para a concessão de tutela antecipada não 

podem ser reexaminados por esta Corte, em face da Súmula n. 7 do 

STJ. (...)

(REsp 890.168/ES, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 

QUARTA TURMA, DJe 5/4/2010) 

Em face do exposto, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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